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Dispõe sobre a concessão de incentivos fis -

cais para a manutenção de entidades de assistência ao

menor carente.

o. past A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, decreta:
<L e—

NM. |
ul Artigo 1o - O contribuinte do Adicional do

2 Imposto sobre a Renda ou do Imposto sobre Propriedade de Veículos
n -Automotores-IPVA, previstos no artigo 155, Ile I "e't“da Constitui-
> ção da República e instituídos pelas Leis Estaduais nos, 6.3527 de
a e9 de dezembro de 1988 e 6.6087 de 20 de dezembro de 1989, respecti
am vamente, que realizar doações a entidades de atendimento ao menor ca

dad “rente ou aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais e Esta -

Via dual dos Direitos da Criança e do Adolescente, poderá usufruir de
incentivo fiscal nz forma desta lei.

Artigo 2o - Para os efeitos desta lei serão

consideradas as doeçces resglizadas à entidades de atendimento ao me

nor devidamente inscritas e registradas junto ao Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente , nos termos dos artigos 90

a 94 da Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da

Criança e do Adolescente. | |

“

Paragrafo único - À falta dos Conselhos Muni

cípais dos Direitos da Criança e do Adolescente, os registros e ins-

criçoes a que se refere este artigo, serão efetuados perante a auto

ridade judicial da comarca a que pertencer a entidade.

Artigo 3o - O incentivo de que trata esta

lei correspondera ao recebimento por parte do doador de certifica -

dos expedidos pela Secretaria do Menor, correspondentes ao valor da

4Goaçao efetuada.

$ 1o - Os certificados poderão ser utiliza

dos para o pagamento do Adicional do Imposto sobre a Renda e do Ip

posto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, até o

mite de 40% (quarenta por cento) do valor devido a cada incidênc)

do Tributo.
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$& 2o - Para o pagamento referido no parágra

fo anterior o valor de face dos certificados sofrerá um desconto de

30% (trinta por cento).

$ 3o - Os certificados terão prazo de valida

de, para sua utilização, de 2 (dois) anos, a contar da data de sua

expedição, corrigidos mensalmente pelos mesmos índices aplicáveis

na correção dos tributos.

$ 4o - A Assembleia Legislativa fixara, anual

mente, o montante que podera ser utilizado na forma desta lei, obser

vados os limites mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 10%

(dez por cento) da receita proveniente dos tributos referidos no

paragrafo 1o deste artigo.

Artigo 4o - Os Conselhos Municipais e Esta -

dual dos Direitos da Criança e do Adolescente fixarão critérios de

utilização, atraves de planos de aplicação das doações subsidiadas

que receberem em forma do artigo 1o desta lei, aplicando necessaria

mente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de guar

da, de criança ou adolescente, orfão ou abandonado, na forma do

disposto do artigo 227, 8 3o, VI, da Constituição Federal.

Artigo 5o - Para o exercício de 1992, o mon-

tante a que se refere o parágrafo 4o do artigo 3o desta lei, é fixa

do em 10% (dez por cento).

Artigo 6o - O Poder Executivo regulamentará

esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua pu-

blicação.

Artigo 7o - Esta lei entrara em vigor na da-

ta de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de

1992.

JUSTIFICATIVA

“

A esteira das leis e projetos que objetivam

proporcionar incentivos fiscais a atividades de natureza cultural

dos incentivos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente,

que, atraves desta iniciativa, buscamos atrair recursos, especia
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mente sob a forma de doações, para o atendimento e a proteção do me

nor carente em nosso Estado.

Desnecessário é o aprofundamento desta jus-

tificativa, Os problemas ai estão colocados, resultantes da omis -

sao de governos passados e de nossas elites.

No sentido de minimizarmos o grave problema

do menor carente é que se dirige esta propositura, Desejamos, tam-

bem, garantir as entidades assistenciais que, ao longo dos anos,vem

prestando, na maioria das vezes, de maneira solitária e sem auxili

nenhum da iniciativa privada ou do Poder Público, como verdadeiros.

herois, as únicas formas de auxílio conhecidaspor milhares de crian

ças, cujos representantes muitas vezes batem as nossas portas, soli

citando alguma ajuda para continuar realizando um trabalho cuja o-

brigação tambem é nossa.

Durante nossa trajetoria política, sempre

priorizamos o atendimento a diversas entidades assistenciais de

qualquer natureza, as vezes doando vencimentos e às vezes com re -

cursos proprios. Mas sabemos que isto não é o suficientes o momen-

to crucial que atravessa o país exige mais de cada um de nós e tam

bem do Poder Público, para que possamos atacar fontalmente esta

questão que compromete todo o futuro de nossa nação e que coloca

"vivendo!! a margem da sociedade, milhões de crianças deserdadas da

dignidade e da esperança.

Hoje, tragica e finalmente, chegamos ao con

senso de que o problema do menor carente não e so dele, mas sim de

todos os brasileiros, ricos ou pobres, esclarecidos ou não, políti

cos, militares e da sociedade civil como um todo.

Esta pois e a nossa contribuição para o de-

bate e para a procura de uma verÃadeira solução para o problema, e

que,nessa oportunidade, apresentâmbs aos nobres pares desta Casa de

Leis para o exame, discussão e Gio.

(oosêo so Crionomento |egislaliva

co ferremção contêm

Elvisão de É
SECÇÃO DF EXEL
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30 — CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: 1988
'

$4.o — As vedações expressas no inciso VI, alíneas “b” e “e”, compreen-

dem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as fi-

nalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

$5.o — A lei determinarã medidas para que os consumidores sejam es-

clarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e servi-

ços.

$6.o — Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária ou .

previdenciária só poderá ser concedida através de lei especifica, federal,

estadual ou municipal.

Art. 151 — É vedado à União:
1 — instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional

ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito

Federal ou a Municipio, em detrimento de outro, admitida a concessão

de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvi-

mento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;

II — tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proven-

tos dos respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar

para suas obrigações e para seus agentes;

HI — instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Dis-

trito Federal ou dos Municípios.

Art. 152 — É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natu-

reza, em raio sua procedência ou destino.

SEÇÃO HI

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 153 — Compete à União instituir impostos sobre:
I — importação de produtos estrangeiros;

— exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionaliza-
dos;

II — renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;

V — operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valo-
res mobiliários;

VI — propriedade territorial rural;

VII -- grandes fortunas, nos termos de lei complementar. ...
$1.o — É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limi-
tes estabelecidos em lei, alterar as aliquotas dos impostos enumerados
nos incisos 1, II, IVe V. '
$2.o -- O imposto previsto no inciso IJ:

1 — sera informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e
da progressividade, na lorma da lei;

HI — não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre rendimentos
provenientes de aposentadoria e pensão, pagos pela previdência social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a pessoa com
idade superior a sessenta e cinco anos, cuja renda total seja constituída,
exclusivamente, de rendimentos do trahalho.

$9.o — O imposto previsto no inciso ]V:

| — será seletivo, em função da essencialidade do produto:
Il — será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada ope-
ração com o montante cobrado nas anteriores;

Ii — não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exte-
rior.

$4.o — O imposto previsto no inciso VI Lerá suas aliquotas fixadas de for-
ma à desestimular a manutenção de propriedades improdutivas e não in-
cidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore,
so ou com sua familia, o proprietário que não possua outro imóvel.
$5.o — O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instru-
mento cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que
trata o inciso V do “caput” deste artigo, devido na operação de origem; a
aliquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência do
montante da arrecadação nos seguintes termos;

I — trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território,

conforme a origem;

II — setenta por cento para o Municipio de origem.

Art. 154 — À União poderá instituir:

I — mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo ante-

rior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou ba-

se de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;
IH — na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordiná-

rios, compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais se-

rão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação.

SEÇÃO IV

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E
DO DISTRITO FEDERAL

Art,155 — Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir:

1 = impostos sobre:

a) transmissão “causa mortis” e doação, de quaisquer bens ou direitos;
b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestacões de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comuuação,
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior:

«<) propriedade de veículos automotores.

Il — adicional de até cinco por cento do que for pago à União por pessoas
lcas ou jurídicas domiciliadas nos respectivos territórios, a titulo do

imposto previsto no art. 153, III, incidente sobre lucros, ganhos e rendi-
mentos de capital.

$1.o — O imposto previsto no inciso 1, “a”:

I — relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Es-
tado da situação do bem, ou ao Distrito Federal;

E — relativamente a bens móveis, titulos e créditos, compete ao Estado
onde se processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doa-
dor, ou ao Distrito Federal;
UI — terá a competência para sua instituição regulada por lei comple-
mentar;

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior;
b) se o “de cujus” possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve 0
seu inventário processado no exterior:
IV — terá suas aliquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.
$2.o — O imposto previsto no inciso 1, “b”, atenderá ao seguinte:
I — será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada ope-
ração relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o

montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo
Distrito Federal;

II — a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da le-
gislação:

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas
* operações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores:
II — poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e
dos serviços;

IV — resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da Repú-
blica ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de
seus membros, estabelecerá as aliquotas aplicáveis às operações e pres-
tações, interestaduais e de exportação;

V — é facultado ao Senado Federal:

a) estabelecer aliquotas minimas nas operações internas, mediante reso-
lução de iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus
membros;

b) fixar aliquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito
especifico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de ini-
ciativa da maioria absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;
VI — salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal,
nos termos do disposto no inciso XII, “g”, as aliquotas internas, nas ope-'
rações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de servi-
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Art. 222 — A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados

há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua admi-

nistração e orientação intelectual.

6$1.o — É vedada a participação de pessoa jurídica no capital social de
empresa jornalística ou de radiodifusão, exceto a de partido político e de

sociedades cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros»

$2.o — A participação referida no parágrafo anterior só se efetuará atra-

ves de capital sem direito a voto e não poderá exceder a trinta por cento

do capital social.

Art. 223 — Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão,

permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e

imagens, observado o principio da complementaridade dos sistemas pri-

vado, público e estatal.

$1.o — O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, 88 2.o e

4.o, a contar do recebimento da mensagem.

$ 2.o — À não renovação da concessão ou permissão dependerá de apro-

vação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação no-

minal,

$3.o — O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais

apos deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-

riores.

$ 4.o — O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o

prazo, depende de decisão judicial.

$5.o — O prazo da concessão ou permissão sera de dez anos para as

emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

Art. 224 — Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacio-

nal instituirá, como seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação So-

“2, na forma da lei.

CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 225— Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
$ 1.o — Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Pú-
blico: e
1 — preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover 0
manejo ecológico das espécies e ecossistemas;
I — preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do
Pais e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de ma-
terial genético; '
HI — definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e
seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e

a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utiliza-
ção que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua pro-
teção;

IV — exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade poten-
cimiente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estu-
do previo de impacto ambiental, a que se dará publicidade;
V — controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas,
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de
vida e o meio ambiente;

VI — promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;
VII — proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de es-
pécies ou submetam os animais a crueldade.
$ 2.o — Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar
o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo
órgão público competente, na forma da lei.
$ 3.o — As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e

administrativas, independentemente da obrigação de reparar os dunos

causados.

$ 4.o — A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra in —

Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacio-

nal, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que as-

segurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso «os re-

cursos naturais.

$5.o — São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Esta-

dos, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas

naturais.

$ 6.o — As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua locali-

zação definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VI

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA,
DO ADOLESCENTEE DO IDOSO

Art. 226— À familia, base da sociedade, tem especial proteção do Esta-
do.

$1.o — O casamento é civis . gratuita a celebração.
. $2.o — Ocasamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.

$3.o — Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável
entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar
sua conversão em casamento.

$ 4.o — Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade for-
mada por qualquer dos pais e seus descendentes.
$ 5.o — Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal sãoexerci-
dos igualmente pelo homem e pela mulher.
$ 6.o — O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia
separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou
comprovada separação de fato por mais de dois anos.

$ 7.o - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da pa-
ternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal,
competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o
exercicio desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de
instituições oficiais ou privadas.
$ 8.o — O Estado assegurará a assistência à familia na pessoa de cada um
dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbi-
to de suas relações.

Art. 227 — É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saú-
de, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitá-
ria, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discrimina-
ção, exploração, violência, crueldade e opressão.

$ 1.o — O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde
da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não go-
vernamentais e obedecendo os seguintes preceitos:

1 — aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde nú
assistência materno-infantil;
II — criação de programas de prevenção e atendimento especializado pa-
ra os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de
integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o trei-
namento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos
bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos
arquitetônicos.

$2.o — A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo,
a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.
$ 3.o — O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:
1 — idade minima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observa-
do o disposto no art. 7.o, XXXIII;

II — garantia de direitos previdenciários e trabalhistas:
HI — garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;
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IV — garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infra-

cional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional

habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica;
V — obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito

à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação

de qualquer medida privativa da liberdade;

NI— estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incenti-
vos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de

guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;

VI — programas de prevenção e atendimento especializado à criança e
ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.

$ 4.o — A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração se-
xual da criança e do adolescente.

$5.o — A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangei-
ros.

$6.o — Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção,
terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designa-

ções discriminatórias relativas à filiação.
8 7.o -. No etendimento dos direitos da criança e do adoles. nte levar-
se-á em consideração o disposto no art. 204.
Art. 228 — São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos,
sujeitos às normas da legislação especial.
Art. 229 — Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos meno-
res, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhi-
ce, carência ou enfermidade.

Art. 230 — A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defenden-
do sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direitoà vida.
$1.o — Os programas de amparo aos idosos serão executados preferen-
cialmente em seus lares.

$ 2.o — Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade
dos transportes coletivos urbanos. Vs

CAPÍTULO VIII

DOS ÍNDIOS

Art. 231 — São reconhecidos aos Índios sua organização social, costu-
mes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras
que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, prote-
ger e fazer respeitar todos os seus bens.

$1.o — São terras tradicionalmente ocupadas pelos Índios as por eles ha-
bitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades pro-
dutivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais ne-
cessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultu-
ral, segundo seus usos, costumes e tradições. |
$2.o — As terras tradicionalmente ocupadas pelos Índios destinam-se a
sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do

solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.
35o — O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais
energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas mirerais em terras indige-
nas só podem ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, ou-
vidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos
resultados da lavra, na forma da lei.

$ 4.o — As terras de que trata este artigo são inalienáveis & indis-
poníveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.
$5.o — E vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo,
“ad referendum” do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epide-
mia que ponha em risco sua população, ou no interesse da soberania do
País, apos deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer
hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.
$ 6.o — São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos
que tenham por objeto a ocupação, o domúnio e a posse das terras a que
se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos

rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público

da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nuli-

dade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo,

na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé.

$7.o — Não se aplica às terras indigenas o disposto no art. 174, $$ 3.o e
4 0

Art. 232 — Os índios, suas comunidades e organizações são partes legiti-
mas para ingressar em juizo em defesa de seus direitos e interesses, in-
tervindo o Ministério Público em todos os atos do processo.

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS

GERAIS

Art. 233 — Para efeito do art. 7.o, XXIX, o empregador rural comprova-
rá, de cinco em cinco anos, perante a Justiça do Trabalho, o cumprimento
das suas obrigações trabalhistas para com o empregado rural, na presen-
ça deste e de seu representante sindical.
$ 1.o — Uma vez comprovado o cumprimento das obrigações menciona-
das neste artigo, fica o empregador isento de qualquer ônus decorrente
daquelas obrigações no período respectivo.

Caso o empregado e seu representante não concordem com a comprova-
ção do empregador, caberá à Justiça do Trabalho a solução da controvér-
sia.

$ 2.o — Fica ressalvado ao empregado, em qualquer hipótese, o direito
de postular, judicialmente, os créditos que entender existir, relativa-
mente aos últimos cinco anos.
$3.o — A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em pra-
zo inferior a cinco anos, a critério do empregador.

Art. 234 — É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em de-
corrência da criação de Estado, encargos referentes a despesas com pes-
soal inativo e com encargos e amortizações da dívida interna ou externa
da administração pública, inclusive da indireta.
Art. 235 — Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observa-
das as seguintes normas básicas:

1 — a Assembléia Legislativa será composta de dezessete Deputados se a
população do Estado for inferior a seiscentos mil habitantes, e de vinte e
quatro, se igual ou superior a esse número, até um milhão e quinhentos
mil;
H — o Governo terá no máximo dez Secretarias:
Il — o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo Governa-
dor eleito, dentre brasileiros de comprovada idoneidade e notório saber;
IV — o Tribunal de Justiça terá sete Desembargadores;
V — os primeiros Desembargadores serão nomeados pelo Governador
eleito, escolhidos da seguinte forma:

a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco anos de idade,
em exercício na área do novo Estado ou do Estado originário;
b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advogados de com-
provada idoneidade e saber jurídico, com dez anos, no mínimo, de
exercício profissional, obedecido o procedimento fixado na Constituição.
VI — no caso de Estado proveniente de Território Federal, os cinco pri-
meiros Desembargadores poderão ser escolhidos dentre juízes de direito
de qualquer parte do Pais;

VII — em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direito, o primeiro Promo-
tor de Justiça e o primeiro Defensor Público serão nomeados pelo Gover-
nador eleito após concurso publico de provas e titulos;
VII — até a promulgação da Constituição Estadual, responderão pela
Procuradoria-Geral, pela Advocacia-Geral e pela Defensoria-Geral do
Estado advogados de notório saber, com trinta e cinco anos de idade, no
minimo, nomeados pelo Governador eleito e demissíveis “ad nutum”:
IX — se o novo Estado for resultado de transformação de Território Fe-
deral, a transferência de encargos financeiros da União para pagamento
dos servidores optantes que pertenciam à Administração Federal ocorre-
rá da seguinte forma:



Cora, 
Gas é “ 

'

o

CEcPrma cpa rW2ê ferem aa 
)

o PeD nos Siga, 
o '

MM. REPÚBLICA

So o. 
y 

TE DOBRASIL
e metoeo o mami cmrtmetemem

BRASÍLIA — DE

135 SEGUNDA-VEIRA, 16 DE JULHO DE 1990
em metem co + mr

LEI NO 6.069, de 1) da julho de 1999

Denpoe mubrm ESTATEIO PA
JOLLSCENTE, Oda Gutias LEQVIdON=

Cia,

o PRRASINkANTE DA RLerOnLICA

” Ny 
PÁGINA Faço saher jus O Conyrenao Nacional decreta q eU sarciono a deguinte

BIOS DO PODER LEGISLATIVO..... E BROÉ É Bnemu ss RE ERRAE a esmo 4 à jpeg 13503 Less -s
OS DO PODEM CXECUFIVO Cereereresacas cerrasarsiçãs » logue ea E 13578HESIDEB CIA DA REPUBLICA ..........o, BUS a acapa 5% ogia e 13584 

Livio 1

ESTEIODA JUS HCA E CABALA mM DE TT ousa EE E duaroi o 13502us tudo DA ALHUNÁUICA ces sss see resare ira 13592 
PARTE GERAL

AN TENIO DA SAUDE io ME Ste ommio FRIEERBICAo vo! e: E Fe 13493MIS TE DA ECONUMIA, FAZENDA F PLANEJAMENTO Créraas 13493 
RS

ietudo DO THABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL......... tIvo?NiStERIODA INFRA ESTRUTUHA., CrreMea err serasa ra sa rasa 1H07 
DAR DINPORIÇÕES PHELIMINANPO

ERRODA ACÇÃO GNEAL VEEM e name va Era ii a su tacESSAS toi CONTAS DA UNIAO, . Piemms aliada mEAMEGTAs 14011 
; jo Lei a . Er Ê tecão ante sral à

r 5 
: 

3 
rt. - Esta Le iepos subre proteção as

Paes EDITAIS E AVISOS ria BEE o o mms 6 FERE Rd Ecos & do adidiiênto,
e Dercses Cocussasço-u Prcrass SARAO * » OIUUCA E À MES Sd eusis qd qui E EDie... SEA ea co 2 É 3 Bens Cereser ren raa na erisarrdãs 13035

hit, Qu - Considera-se Criança, para os efeitos duata
Let, a pranna eté doro anos de idade incompletos,equria entre doze e dezoito anos de idade,

Varáurafo único - Nom CASOS expressos em Joj, anli-
CA-ne cucepeiona mente oute Estatuto ds besnoss entre dozoito e vine
te O um anca Je idade,Atos do Poder Legislativo ' Art. 30 = À Criança e O adolescente gozam de todos csdireitos fundamentale inerentes 5 Pessoa hiurana, gem Prejuízo ca
proteção Integra) do quo trata esta Las, dsnaqueando-se-lhas, “or
let ou por NuLros metus, todas AN Oportunidados e facilidades, a tin
de lua facultar o Ansenvol vimento físico, nontal, mornl, espiritual
0 ccciul, em condições de libordade € de dignidade,

LEI N9 8.05, de 13 de julho dy 1 990, '

e adolescente

Art. 40 = E duvor da familsa, da Comin tada, da tos
Cicdado em anral é do Podor Público asae Jurar, com abrolota pracra-

dado, a efetivação dos direitos teferentous à vida, à Bauio, à gli-
Dentação, à educação, ao esperto, aa larer,

ERRA: 

à profassicuriiração, à

E 
Acrescenta parâgigto ao art. cq Cultura, À irqnidado, ao Fesprito, à lsvesilndo e à convivencas fasjo

Í ii 
de Lei nt B.025,/de 12 de abril Jinr q comunitária,

É 

de 1yv0. 

Parágialo único - A garantia de praoridada compreeno

Alta O PRESIDENTE Da REFDOULICA
a) primazia de Fevebur protação a sOzpria

JUCE Circunstâncioss

. bhomeesndincia do Atundimeto nom
eu de selevincia públicas

Cl qrero
dentina Desclicuas

' 

dt destinação Privilegiada do tecurens

s. 

Claciunadas com a proteção à infância “à juvent

em quasgo

“o*su Nacional Secreta q Banctono a seguinte

not viços pellocos

Fóncia ta fo mulaças e na Omecuracitos pollo

súbticos nas
ud”,

Art, S9 - Nenhuma Criança ou adolescente Arra objeto

lyuer forma de neygligóncia, discriminação, explorar, viOlên-

iuelilade o Cpremano, punido na forma da luj qualquer atentado,

*O Ou Dmissão, aus Seus direitos fundamenta,

Prot cocãos es .

Art.

Metéras entre, co ao 

8 fina Social

deverão ser Is.tgo Elo mas
após sne retina so 5

da criança é

Assinsturao as Peenetusa
Que pdoe! vo, OSquttruda spo a

60 » Na Interpretação desta Lea Jevar-sn-ão en9o, AR exigências co ben co-

ento,

TÍTULO 11
Frocuo beçósa, 

DOB DINEITOS FUNDAMLNTAIS
AstinoLyra Uimesual .. (Wãt bem TAPortas 

e 

CarítuLo 1

Rroail joupertico) o Cr8 A34 65 Cet 

;

- 

v 1TO

Brasil taesso) ......... = Cos LISA49 Veda, 

PO DIREITO À viDA E À eae

o 

Art. 70 = À Criança e o adolescente têm direito s&

Intormaç tes Neçêndo Ieuigaç du da imprensa Na, 

ão à vida e à anúle, mediante a Pfetivação de triíticas so-

Telstone (MIDDIF Ara — Rg JU6 ed,

Eúblicas qua Uremitam O nascsmento n O Jeser

PE Leio PEC na po pras mete, . rama, 3, DE VETO comme ergrm. ementa 0400 vo oro quam pum. a

O PAN e Mer ani era Va AAA a re ” . 
a Ma,



D
M
 
e
l
e

 t
op
 S
S
 

O 
0
 
o
r
a
r

eme

RPNDA-TEIRA, tá JUL 1990 
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Arte 77 - Os proprintários, diretores,se sárioa de crpreses quo axpSorem q venda ou sluguol do fitas depestação em vídeo cuidarão para mue não haja venda ou locação emme tdo com 8 clnsarficação ati sbuicda pelo órgão competente,: . Parágrafo Unico - As fitas & que aludo este artigopres erdar, no invólucro, anformação sobre a natureza da obra «epira elésia é quo se duslinam,
ç

gerentos «e

k Art. 78 - As revistas e publicaçõe osão Ou ansdequado a crianças e adolescentes devorão der corer-Aatados em crbylugem lacrada, com 4 advertência de seu conteúdo,ê Parágrato único - Ag cditoras cuidarão para que asOgre Contenham mensagens porncgiáiicas ou obscuras sojam proto-te cre crbalayem cpaca,

a contendo matariel

“
n
m

At. 79 - As roviatas a publicações destinadas so pú-po amfanto-juve ni] não podei do center ilustrações, fotografias,Betcde CFÔNICAR CU ANÚNCIOS do telirdas alcrólicas, taluco, aermostiva, € dovurio Fospuitar os valoros CLicos e sociais da pos-2 Je fonidia,

E Art. PO - Og roaponnaveris por eetabelor;mentos qÚuesem erre ta tatmento Daltia, paras a ou COnGCnero cw por casas eDe avi citecabodam du que gomiogem dpovtanr, asinia quo eventraloHe tomissÃO puro qua não Seja jremilida é entrada o 8 permanoneCotinntas q adolescentes no Jucal, atixando avimo para osjen=“de qublaco,

8 

Seção 31

: Dos Produtos uv Serviços

Art, 8] - É prosbida a venda à criançe ou ao adoles=t der

T = mimas, munições q cxploaivos;E Ii - bebidas alcoólicas;
k dl - produtos cujos cnmponentos
48 fícsco ou pelquica ernda que per usslszação aniovidas' AV o fogos tu estompido e de artofíprio, exceto aque-pro pelo seu reduzido potencial vUjam incapazes da: Provocarrr dono Lisico em cano de utilaração induvidas

V- puvitlas é publicações a que siudo o art. 784Vi - Lalhetes lotéricos 6 equivalentos,

vaam cauvosr depano

Art. R2 - É proibida a bonpodagom da Criança ou adosare cr butel, motuld, qgunsão ou estobelecimento congúncre, salsoado polos pais ou tesponuávol,

Seção II1J

Da autorização para viajar

Art. 8) - Nenhuma crian
Ponte truadeç demeconpanhada «do
se TABAção judsciad,

Sto - À autorização não será exigida quandosa) tratar-so de comeca contiqua a reesdência dao st no wrama unidade da Fudci ação, QU anciulde na meumaVero Matanas

tt) é criança entivor acompanhada
1) de avcendento qu colateral maior, até O terceiroem erovado dorumuentalmento q peperntesror
d) de pesana nasor, “xpjroes mente autorizada peloe ev cesprosórel,

$ 29 - À anturidade judiciária poderá, asemoncáavel, conceder nutosigação válida por dois

ca poderá viajar para fora da
8 pais UU Icsponunval, mun ux=

te- c

podido dos

Ast. 44 - Quando ne tratar de viagem aoaros6 disprnnável, se a frisnça ou adolescontes1 = estaver acompanhado de ambos os tao ou seapons

Bi e vinda, na Companhia de um dos palio, autorizado prá
mento prio outzu alruvés de dorunonto com fitima reconhncida,

Art. 65 - Sem prévia q e
ersarça cu edolenconto nasc

Fodo ca companhia du estran
»

*presea autoriração judicial,
do um território neciona 1 podara
goiro rasidente ou domic:Alaado no abr

dus: LIVRO 11

PARTE FSPECIAL

dos consalhos estadua
mloliscento é consideraie Je ante
Bcmumradas

pela manutenças das p

exccução de proyramas
Crinnçon e adolecontes,

Pp
eevervmnentaio q

Junto ao Consclho Mun

uo fará Comunicação ao Consul

deiÃo funcionar
Pesto da Crença o do Adolescanta,

anve. 
Connelho Tutola

exteraor, a que:

quedas da habitnhi Taca

Sto | 1Se?

1 - polítices sociais básicas,
TI - politicas “e programas de aceistência social, emcaráter aupletivo, para aqueles que deles necessitensiii - serviços especiais de prevenção e atendimentomítico e bPeicossucial às vítimas do negiigóncia, maus-tratos, explicaFAçãO, ALUSO, Crunldade o Opiassãos
IV - servico de identificação e localização deresponsável, Crienças e adolescuntes desaparecidos; .V - proteção juridscO-80ciai por entídados de defe-

da dou direitos da Eriança e do adolescente.

paia,

Art. 88 - SÃO diretrizes da política de standimentos1 - municipalização do atendimento;
II - crinção de conselhos Municipais, estadusis e

varsonal dos diruitos da criança e do adolescente, Crgãos delilcra-
tivos e controladoros das ações em todos os níveis, aencyurada a
rerticipação popular paritária Por meio de organizuções represunta-
tivau, sugundo leis federal, cotadunis e Municipais?III - criação q manutenção de provsamasObmei vada a descentralização politsco-adminietiativasIV e manitonçan de funcdns nacional, cetadunia à que
Picipuis vinculados aos fespectivos conselhos doa direitos da crian-
ço e do adolesconte;

V - integração operacional de 6Miniulório Público, Defensora, Segurança Públicacerol, VPrefuscncialmente em um menmo locai,do atendimento ind
ato snfracional;

especificos,

vãos do Judicadrio,
e Asesetência s.-

Pora eleito de agilizaçãoini a sdolusconte & quem se atribua autoria de

VI - mobilização da opinião públicaindinpensável participaçao dos diversos suyrontos da sugindado,

Art. E9 - A função do Mumbro do Conselho Nacional q30 6 munscipara doa dsteaton ta Crínuço q do
Ferse pulslico ralesante e não será

CarÍTULO 11

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

Seção 1

Disposições Cerais

Art. 90 - Aa entidadosde atendimento r
róprans unidados,agi am como pelo

de proteção e
em regime des

1 - Otientação'e apoto nócio-faniliarr11 - apoio sue

Ro responsáveis
planejamento e

sócio-eiucativos dertinados a

*O-educatavo em masa abartos111 - colocação familiar;
IV = abrigo;
V= liberado sasistida,

VI - vemos iherdedos
VII = internação,
Aragisto Único -
evesão procrdor afácando ou Eeyines

AS entidads gOveI nanontasa
inscrição de seuaue atendimento, na

*Cipal dos Direitos
Mistro dna inscra

e não-
PFiragramas, entesforma defanaca nenta artigo,

da Criança é do Adolesce-ções 6 de ssa Alterações, esho Tutplar e à autoridade Judiciária,

e O qual manterá ro

nãO-governamentais somente
no Consolho Municipal

O qual comunicu.á oFe a eulariitado sudie
Parágrato único - Serê

Art, 9] - Au entidade 
ro-deposa de regretradel 

doca Ure
trgivtro ds

Iotia da respectiva loraslidade,
negado o registro à entidage

2) não ofereça ínatala
de, hoeqrene,

b) neo aprovoniau ploneípius desta Leas

€) estoja irre
d) tuna

Çães físicas em condições
salubridade q Bequennça)
no de trabalho cConpetivel com os

gularmonte constituida,
OM sous quadros persons inidôneas.

o Art. 92 - Au ont
Verdo adotar os wequin

1 = pronervaçã

idodea qua desenvolvam Programas detom principsom
O dos vinculo femiliaros;,Mm - Arecração em família substituta,Os recursos do Manutenção na fomília de vriyem;Mt - atondimento teivonalizado é em pequenosIV « dusanvolvi

ame de

quando esgota-

qYruprceaeseducaçãos

V - não-desmembramento de grupos de iimãres

o 

VI = evitar, *empre que possível, a

TITULO T 

bera outras entidades «o ecra
BA VOLTTICA DE ATENDIMENTO

CarITULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86 - A rolftica de atendimento dosfo atuloncento (er-ac-Á atravé
Pevcrndn ntal

Óircitos da
"do um Conjunto articulado“e nie novernamunta ia, da União, dos bastodos,Ptectrral q dus Municipios,

: Art, 07 - São linhas de ação da política de atendis

Cesso educativo.

equiparado so guardado,

abrigo polcrão,
tos € advolnucentoes sc
fazonido Comminacaç

internação tâm aa soy

trnnsfarônciaend e afolescentoa abrigados,Vil - participação ne vida da Comunidade localyVita- Prapezoção gredatava para q domlimamatos1x o perticipação de Vessosuy da comunidasu no pro-
Parêgrato único - q dirigente do entadad» de abrivyo ébora todos on efeistus ria direata

Art, 9) - As entidades que
em Carátur excupeicnal q de

Manlenhom programas de
Myrncia, atragor criare

5 Mm prévia dnterminação da suloridade competento,

Art Dé - Ao entidades que desenvolvem Vroyiamas ésuintes obrigações + Ontre outras:
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SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIALJem

.iadosi

SEGUNDA EUIRA, te JUL 1x)

| 1 - observar Os direitos « garantias de que são
misietae o adolescentes:

It - não restringir nenhum dircito que

à» vbieto de restrição na decisao de internação;
à 111 - oferecer atendimento personalisado, em peques

. wnidados é grupos reduzidos! ,

1y - preservar a identidado e oferecer ambiente cs

porerto » dignidade so adolescente;
V - diligenciar no sentido do

preservação dos vínculos familiares) .

vI - comunicar à autoridade judiciária, períiodica-

E os casos em que se mostre inviável ou impossivel O reatamento

não tenta

restabalecimento o

vinculos familiares:
vi3 - ofereccr instalações físicas em condições ade-

es de habitebilidade, higiene, salubridade 0 segurança e os obje-

4 necessários à higisne pessoal;
Vill » oferecer vestuôrio e alimentação euficientes o

presto à faixa etária dos adolescentes atendidos;
1x - oferecer cuidados médicos, paicológicos, odon-

tógicos e farmacéuticoss . .

x - propiciar escolarização e profissionslizaçãos

f XI - propicier atavidades culturais, esportivas e
laser? . N

t at o propteiar assistôncia religiosa áqueles que
evjsreo, de acordo com suse crenças!

) Xx111 - proceder a estudo social e pessoal de cada ca-
P' XIV: reevaliar periodicamente rada caso, com íntere
bi» rárico de seis meses, dando ciência dos resultados á autoridade
bopetentos .

Xv,- informar, periodicamente, o adolescente inter-

= “To sua estuação processual;
XvI - comunicar às autoridades competentes todos os

pec de adolescente portadores de moléstaas infecto-contagiosas;
5 XvII - fornecer comprovante de depósito dos perten-
pe dos edolescentess

aviii- manter programas destinados ao apoio e acompa-

quente de egressos;
aire rovidenciar os documantos

percicro da cidadanse sijucles que não os tiverem,
XX - mantar arquivo de anotações onde conatem data

necessários ao

derrrvrstências do atendimento, nome do -edolescente, asun pais ou
ommsávol, parentes, endereços, soxo, idade, acompanhamento da

tos trsvoção, relação de seus pertoners e domais dados que possibis
pre eve sdentilficação * a individualização do atendimento,

$ io - Aplicam-se, no que coubcr, es obrigações cons=

eres deste artigo és entidades que mantem programa de abrigo.
ç $ 20 - No cumprimento das obriyações a que alude es-

e ertigo és entidades utilizarão preferenciaimente os recursos ca

possidodo. - .

khH Geção 11

E Fa Fiscaliração das Entidades

E
a

 
i
a

Art. 95 - As entidndes governementais e não-governa-

erteis. crferadas no art. 90, acrÃo fiscalizados pelo Judaciário,

€.c "insstério Publico e pelos Conselhos Tutolares.

a Art. 96 - Os planos de aplicação * an
desce ecrão euronentedos ao Fslado ou ao Município,
fig” das dotações orçamentárias,

prestações de

conforme a

e Art. 97 - São medidas eplicáveis às cntidades de

Rectimseto que deacumprirem obrigação constante do art, 94, sen

Resto + responsobilidede civil é criminal da seus dirigentes os

tegert- o,

1 - às enticinicagovernamentaias

a) advertóncias

b) afastamento provisório de seus dirigenters

,

r c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
, du) fochamonto de unidade ou interdição de programa;

ê 11 - às entidades nãosgovernanmentais:

* a) advertências

s b) suspensão total ou parcíal do repasse de verbas

dbiscos:
: el interdição dm unidades ou suspensão de programas|
+ d) cassação do registro.

Faragrafo Unico - Em caso de reiteradas infrações cos

erros por entadades do atendimento, que coloquem em risco os di-

para pesrgurados nesta Les, deverá ser o fato comunicado ao Minia-

&ro F.riaco ou representado perante autoridade judiciária compe-
mte pra as providências Csbiveis, inclusive suspensão das atívis

mies cu dissolução da entidade.
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DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

C
g
i
 
M
e

CAPÍTULO I

: DISPOSIÇÕES GERAIS
>

7 edo-

nesta

Art. 98 - As medifna de proteção à criança e ao

mernte não aplicóveis sempre que os diruitos, reconhecidos

a torem ameaçados ou violados: .
f I - por ação ou omissão da sncirdade ou do Fatado;

é 11 = por falta, omissão QU abuso dos pais ou reapane
bel
Ê

tro outras, de soguintes medidas:

111 - em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99 - As medidas previstaa neste Capítulo poderão
arr aplicadas icoclada ou. cumulativamente, bom como eubstituídas 4
qualquer tempo.

Jovar-se-ão en

que visez

Art, 100 - Na aplicação das medidas

conta as necessidades pedagógicas, praferindo-se aquelas
ao fortalecimanto dos vínsulos familiares e comunitários.

vise

der=

.

Arte 101 - Veríficada qualquer das hipátesos p
tas no art. 98, a autoridade competente podera doterminar,

1 - encaminhemonto sos pais ou

dinnte tormo de responsatilidades

11 - orienteção, apoio e

responsável, me-

acompanhamento temporá-

rios

J71 - matrícula e freqjlência obrigatórias em estabe-
lecímento oficinl de ensino fundamental;

Ive inclusão em programa comunitário ou oficial de
auxilio à família, à crínnca e do adolracentos

Ve requisição de tratamento málica,
ou prínuiátrico, em regine hospitalar ou ambulatorislo

VI = ancluaão em programa oficial ou comunitário de
euxílio, orientação e tratamento a alcodlatras e toxicômanos!

VII - abrigo em entidade;

VIII = colocação em familia aubstítutas,
Parágrafo único - O abrigo é medidas provisória e ex-

eepcional, utilizaval como forma de transição para a colocação ex

família substituta, não implicando privação de liberdade,

“* peteniôgico

Art. 102 - As medidae de proteção de que trata este

Capítulo serão ecompanhadas da regularização do registro civil.

| )so - verificado e inexistência de rbgtátro antas
rior, O assento de nascimento da criança ou adolescente será festa à

vinta doe alomentos disponíveis, mediante requisição da avtoriénde

judiciárias
$ 29 - Os registros e cortidões necranírias à resula-

rização de que trata acute nttago são iventon do multas, curtas o
emolumentos, gorando do absoluta prioridode. |

TÍtTuLo I1T

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, 103 - Considera-ac ato infrarional a conduta

descrita como crime ou contravenção penal.

Art. 104 - São penaimente inimputâveis os menvies ds

doroito anos, sujeitos às medidas prrvistas nesta Lei,
Parágrafo único - Para os efeitos denta Lei, deve ser

considerada a idade do adolescente à data do fato.

Art. 1058 - Ao ata infracional praticado por

correseponderão as medidas previstas no art. ÍDi.
Criança

CAPÍTULO IL

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106 - Nenhum adolescente será privado de sua li-

besdado senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita é

fundamentada da autoridade judiciária competente.

. Parágrato único - O adolescente tem direito à identi-

ficação dos responsaveis pela sua apreensão, devendo ser informado

acorca de seus dareitos.

Art. 107 - A apreensão de qualquer adolescente e o

locnl onda se encontra recolhido serão sncontinent) comunicados à

autoricalo judiciária competente e & família do aprosidido ou à pese-

soa por ele indicada,

Parágrato ânico - PxamireespecÊ; desde Ingo e sob pe-
na de responsabilidade, a possibilidade dr liberação imediata,

Art. 108 - A internação, antes da ecrtença, poda ser

determinada pelo prazo máximo de quntenta e cinco dinp.

bParágrato unico - A decisão deverá ecr fundamentada s
bascar-se em indiciou suficientos de avtcria o materialidade, de-
monstrada a necossidade imperiosa da madida.

Art. 109 - O adolracento civiimente identificado não

norá submetido a identificação compulsória pelos órgios policisis,
de protoção e judiciais, salvo para ctalto de confrontação, havendo

duvida fundada,
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Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de
dezembro de 1U8S.

>

LEI N.o 6.347, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1988

(Projeto de lei n.o 451/88,

do deputado Eduardo Bittencourt)

Dá denominação à estabelecimento de en-

sino situado em ltapecerica da Serra

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu pro-

mulgo a sepuiito lei:

Artigo 1.o -- Passa a denominar-se '“'Comendador Bene-

vides Beraldo” à Escola Estadual de 1.o e 2.o Graus do Bairro

do Engenho, eni ltapecerica da Serra.

Arupo 2.o -— Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 1988.

ORESTES QU ERCIA

Chopin ires de Lima, Secretário da Educação

Roberto Vitie Rollemberg, Secretário do Governo

Publicada mu Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de

““zembreo de tars.

LEIN.o 4,342, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1988

Concede pensão mensal vitalícia

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço sabes cuca Assembléia Legislativa decreta e cu pro-

enulgo a seram der

Arugo | E concedida, em carárer excepcional, a Ma-

na Tete do Sutatal Meirelles, pensão mensal, vitalícia e in-

manter, coiespondente à Faixa 12, Tabela |, da Escala de

Vencimentos Cuitos em Comissão, instituída pela Lei Com-

plementaro o 45, de 15 de julho de 1988.

Pacagsafo nino — À pensão de que trata este artigo será

paga enquanto perdurar o estado de viuvez da beneficiária.

Artigo 2.o -- Às despesas resultantes da aplicação desta

let correrão 4 conta das dotações próprias do Orçamento-
Programa de Insituto de Previdência do Estado de São Paulo.

ártigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaçio.

Palácio do iundeirantes, 28 de dezembro de 1988.

OREStts MERCIA

dose Macinido de Campos Filho, Secretário da Fazenda

tredesio ALetinas Mazzucchellr,

Secretario de Economia é Planejamento

toberro À ie Rollemberg, Secretário do Governo

Publicada ma Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de
dezembro de Iuns

LEIN.o 6.349, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1988

(Projeto de dei n.o 707/87,

do depuisdo Vanderlei Macris)

Altera a redação qo artiro 1.o da Lei n.o

5.700, de 8 de outubro de 1987

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Paco saber cio 4 Assembléia Lepgistativa decreto e cu pro-
mulpo a separate der

Artigo 1 Dargo Le da Lein.o 5.706, de 8 de ou-
tubro de Ton" posa a vigorar com a seguinte redação:

“Aropo | — Passa a denominar-se Prof.“ Anna Ma-

na Lúcia De 2x lo Moraes Barros” a Escola Estadual de 1.o
srau tAgrupado do Jardim Brasil, em Americana.”

Artigo 2.o — Esta ler entrará em vigor na data de sua pu-
Blicação.

Palácio d+ Bandeirantes, 28 de dezembro de 1988.

ORESTES. PRCIA

Chopin Les de Lima, Secretário da Educação

Roberto V.tte Rollemberg. Secretário do Governo

Publicaca mi Assessoria Tévnico-Lepgislativa, aos 28 de
dezembrode Ioro.

LEI N.o 6.350, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1988

(Projeto de lei n.o 325/88,
do deputado Ivan Espíndola de Ávila)

Dá denominação a estabelecimento de en-

sino suado nesta Capital

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Passa a denominar-se “'Prof.* Narr Toledo

Damião" a Escola Estadual! de 1.o Grau Jardim Planalto, no

Subdistrito de Capela do Socorro, na Capital.

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 1988.

ORESTES QUÉRCIA

Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de

dezembro de 1988.

LEIN.o 6.351, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1988

(Projeto de lei n.o 282/88,

do deputado Rubens Lara)

Dá denominação a estabelecimento de en-

sino situado em São Vicente

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte let:

Artigo 1.o — Passa a denominar-se “'Prof. José de Al-

meida Pinheiro Junior" a Escola Estadual de 1.o Grau Parque

das Bancetras, em São Vicente.

Artigo 2.o — Esta ler entrará em vigor na dara de sua pu-

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 1988.

ORESTES QUÉRCIA

Chopin Tavares de Lima. Secretária da Educação

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de
dezembro de 1988.

LEI N.o 6.352, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988
Dispõe sobre a instituição de Adicional do

Imposto sobre a Renda € Proventos de
Qualquer Natureza e providências

correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte le::

Arugo 1.o -— Fica insrituído Adicional do Imposto sobre

a Renda previsto no ariiro 155, IH, da Constituição da Repú-

blica, incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital,

percebidos por pessoas fisicas ou jurídicas domiciliadas no ter-

«tório do Estado

Artigo 2.o -— São fatos peradores do Adicional os eventos

definidos na legislação da União como sujeitos à incicência do

imposto de renda sobre lucros, ganhos e rendimentos de cap!-

tal.

Artigo 3.o —- O Adicional rerá por base de cálculo o valor

do imposto devido à União e será calculado mediante a aplica-

ção da alíquota de 9% (cinco Dor cento).

Artigo 4.o — As fonres pagadoras de lucros, ganhos e
rendimentos de capiial, ficam obrigadas a reter o Adicional

devido ao Estado de São Paulo.

Artigo 5.o -— A legislação regulamentar desta lei estabe-
lecerá a forma, os prazos e rnomentos de recolhimento, por re-

tenção e nas demais hipóteses; e as obrigações dos sujeitos pas-

stvos e responsáveis quanto à prestação de declarações e infor-

mações sobre os fatos tributáveis e demais elementos de inte-

resse fiscal.

Parágrafo único — À falta de disposição regulamentar,
aplicar-se-á a da legsslação do imposto da União, er caráter

supletivo ou complementar.

ta
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Artigo 6.o — O não recolhimento do Adicional nos pra-

z0s previstos sujeita o devedor aos acréscimos, juros mayató-

rios. penalidades e correção monetária, calculados em bases e

índices idênticos aos que se aplicarem aos débitos do imposto

da União, nas mesmas condições.

Parágrafo único — A aplicação do disposto neste artigo
não dispensa o infrator das sanções penais cabíveis.

Artigo 7.o — A falta ou insuficiência do recolhimento do
imposto devido à União não impede o Estado de exigir o Adi-

cional de sua competência.

Parágrafo único — Aplicam-se as disposições de caráter

procedimental e de processo administrativo, contidas na legis-

lação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias, ou outro que o substituir, nos casos em que o

lançamento venha a ser efetuado pelos Agentes Fiscais de Ren-

das Estaduais.

Artigo 8.o — Fica o Poder Executivo autorizado a firmar

convênio com a Fazenda Pública da União para mútua reci-
procidade de informações e de colaboração na administração €
arrecadação do imposto da União e do Adicional instituído

por esta lei.

Artigo 9.o — As instituições financeiras arrecadadoras,
localizadas no Estado de São Paulo, ficam obrigadas a exigir

dos contribuintes sujeitos ao Adicional de que trata esta lei,

por ocastão do recolhimento do imposto da União, o paga-
mento da parcela devida ao Estado.

Parágrafo único — As instituições arrecadadoras que não
observarem o disposto neste artigo ficam sujeitas à multa
equivalente a uma vez o valor do Adicional não recolhido e à

sua exclusão da rede arrecadadora de tributos estaduais.

Artigo 10 — Mensalmente o Poder Executivo deverá pu-
blicar no Diário Oficial do Estado o montante total arrecada-
do, nos termos desta lei, no mês anterior.

Artigo 11 — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1.o de março de 1989.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988.

ORESTES QUÉRCIA =

Jasé Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda

Frederico Mathias Mazzucchelli,

Secretário de Economia e Planejamento

Roberto Valle Rollemberg. Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de
dezembro de 1988. :

LEI N.o 6.353, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

(Projeto de lei n.o 134/87, do Deputado Ary Kara)

Declara de utilidade pública a entidade

que especifica

- OGOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta-e eu pro:
mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — É declarada de utilidade pública a *'Asso-
ciação dos Advogados Trabalhistas de São Faulo"", com sede
na Capital.

| Arigo2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988.

ORESTES QUÊÉRCIA

José Eduardo de Barros Poyares,
respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Justiça

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de
dezembro de 1988.

LEI N.o 6.354, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

(Projeto de lei n.o 484/87, do Deputado Lobbe Neto)

Dá denominação a estabelecimento de en-
sino situado em São Carlos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber quea Assembléia Legislativa decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Passa a denominar-se “Dom Bosco" a F«.

cola Estadual de 1.o Grau (Agrupada) do Bairro de Santa Ma-

ria 11, em São Carlos.

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988.

ORESTES QUÉRCIA

Chopian Tavares de Lima, Secretário da Educação

Roberto Valle Rollemberg. Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de

dezembro de 1988.

LEI N.o 6.355, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

(Projeto de lei n.o 679/87,

do deputado Vanderlei Macris)

Dá deno:inação à Casa da Agricultura si-

tuada em iJovo Horizonte

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Passa a denominar-se '' Americo Bessani"' à

Casa da Agricultura de Novo Horizonte, em Novo Horizonte.
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988.

ORESTES QUÉRCIA

Walter Lazzarini Filho.

Secretário de Agricultura e Abastecimento

Roberto Valle Rollemberg. Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de
dezembro de 1988.

LEI N.o 6.356, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

(Projeto de lei n.o 747/87, ,
da deputada Maria do Carmo Piunti)

Declara de utilidade pública a entidade

que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — É declarada de utilidade pública a ''Funda-
ção Pró-Menor de Salto””, com sede em Saito

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação. e

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988.

ORESTES QUÉRCIA

José Eduardo de Barros Poyares,
Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Justiça

José Wilson Toni,

e - Sectetário dz Prorttoção Social

Alda Marco Antonio, Secretária do Menor

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de
dezembro de 1988.

LEI N.o 6.357, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

(Projeto de lei n.o 761/87, do deputado Sylvio Martini)

Dá denominação ao acesso rodoviário que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Passa a denominar-se “' Vereador Manoel
Alves Lopes" o acesso que liga Ibitinga à rodovia SP-331.

| Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988.

ORESTES QUÉRCIA

Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transportes

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de
dezembro de 1988.



Ê

têmes do TT co Frregrrco dio “Os lóras GO nem Do, Paráguedo único do artigo, (Sa. da V/
E $ ateva O

colidação d+ Cegl ala te consolidação de Regimento int», 2 prasenta proposição e

ns di.s eus auia nos diaseorespr” <-Í Zaà. MCE res drgb. [ê) : 
-mm nai Eu Ca HQ. a AS: os : e AZ. )» 70 10r

q age = Bubss viecd o)aee araras i ea voos lie cem ecenicenmeoocarcanecca .

seguen j .t.ucs mena

| 1.£/Dive. O DOLLS EL presence aa

COMISSÃO BE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
ENTRADA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

DISTRIBUICÃO

/

/

/
f
j


